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1| Prefeitura Municipal de SantaCruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N£ 3090, de 19 de dezembro de 1988.

E

0. Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atrj_
buições que lhe são conferidas pelo artigo 14, inciso V da Lei Orgâ

nica do Município e atendendo disposições da Lei Municipal n2 1656,
de 14 de dezembro de 1977,

DECRETA:

ARTIGO l2 - A arrecadação dos tributos municipais para o

exercício de 1989 SERÃ procedida nas condições e prazos estabeleci
dos neste Decreto, observando-se o calendãrio abaixo:

I - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL

URBANA E TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS, em duas (02) parce

LAS COM VENCIMENTOS NO ULTIMO DIA DOS MESES DE FEVEREJ_

RO E ABRIL RESPECTIVAMENTE, OU EM UMA LJNICA PARCELA ,

COM DESCONTO DE 10% (DEZ POR CENTO) COM VENCIMENTO EM

31 DE JANEIRO,

II - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) e

IMPOSTO SOBRE VENDA A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS

E GAS0S0S (IVV);

1 - Até o último dia útil do mês seguinte ao da compe

tência.

a) Contribuintes sujeitos ao imposto em razão da

receita;

b) Sociedades civis de profissionais de que trata

a letra "b" do § l2 do artigo l2 da lei munici

pal n2 1831 de 11 de dezembro de 1981,

2 - Em cinco (05) parcelas iguais e consecutivas, a par

tir de janeiro ate maio,

a) Serviços de Táxi;

b) Contribuintes cuja base de calculo é a Unidade

Padrão Monetária do Município - UPM, exceto os

constantes da letra "b" do ítem 1 deste inciso.
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III - TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE

- Simultaneamente com o licenciamento, nos casos de

inscrições de novos contribuintes.

IV - AS TAXAS, QUANDO LANÇADAS isoladamente, serão arreca

DADAS:

- no ato de licenciamento ou prestação de serviços quan

do se tratar de taxas de:

a) Expediente;

b) Fiscalização de serviços diversos;

c) Licença para execução de obras.

ARTIGO 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, com efeitos a partir de l2 de janeiro de 1989, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19ide .dezembro de 1988.

Arman:

Prefeito Mufdic

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Secretari
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j. SCHIEDECK

pal da Administração


